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PROlOCOLIStA 

Campo Mourão, 1° de janeiro de 2009. 

Ao Senhor Presidente do 
PODER LEGISLATIVO 
Campo Mourão — PR 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

Instituir a Câmara Mirim e o Prefeito Mirim, com a finalidade de encaminhar 
propostas ao Município, relativas a temas como educação, saúde, assistência 
social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente e outras de interesse do Município. 

Vereador P fliJosé Pochapski 
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